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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022 

Nos termos do art. 4º, inciso IV, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017, homologo o Parecer CONAES, de 23 de setembro de 2021, aprovado por 

unanimidade, na 172ª Reunião Ordinária da Comissão Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - CONAES, que analisou proposta de alteração da Lei nº 10.861, 

de 14 de abril de 2004, conforme consta do Processo nº 23123.006157/2021-91. 

 

 

 

MILTON RIBEIRO 

(Publicação no DOU n.º 26 de 07.02.2022, Seção 1, página 65) 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 

 


